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Esta comissão tem por objetivo analisar as proposições encaminhadas a esta Casa antes destas serem apreciadas pelo nobre Plenário e após receber prévio Parecer da Assessoria  Jurídica.




Trata-se de Projeto de Lei que visa instituir em nossa cidade o “Dia de Portugal”, a ser comemorado no dia 10 de junho de cada ano. Na referida data, o Município de Botucatu, aliado aos setores competentes e aos seguimentos da comunidade, promoverá atividades relativas ao assunto em questão.




Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação  em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 12 de maio de 2009.
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